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da Justiça� e sua realização foi aprovada pela presidência desse Tribunal na data de 7 de outubro de 2015.

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério, no valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), ao servidor 
Nelson Ricardo de Moraes Nogueira, matrícula nº 201350, Analista Judiciário, lotado no Departamento de Administração, 
especialista em Direito e Processo Constitucional, integrante do Banco de Facilitadores de Aprendizagem (BFA).

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao servidor por atuar como facilitador do Módulo I (Liderança) do 
Programa de Desenvolvimento de Gestores, na modalidade presencial, nos dias 7 e 9 de março de 2016 (Turma 4); com carga 
horária total de 16h/a, para 30 (trinta) servidores do Poder Judiciário cearense.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza em 16 de março de 2016.

Edílson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Genova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 439/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE tornar 
sem efeito as nomeações constantes no Anexo Único deste Ato, publicadas através da Portaria nº 2616/2015, disponibilizada 
no Diário da Justiça Eletrônico de 3 de dezembro de 2015, dos candidatos aprovados no Concurso Público para provimento de 
cargos de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), homologado em sessão realizada 
no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, DJE de 29 de setembro de 2014, em decorrência do não comparecimento no 
prazo legal, nos termos do art. 18 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de março de 

2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Ceará

Anexo Único da Portaria nº 439 /2016

CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO  ÁREA: TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO
NOME

Paulo Henrique Rocha de Souza

CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO  ÁREA: JUDICIÁRIA
CLASSIFICAÇÃO
NOME
114
Rafael Péricles Ferreira Araújo de Medeiros
117
Maria Aparecida Borges de Azeredo
120
Patricia Helena Henriquez Arancibia
121
Clarissa Sales de Bruin

PORTARIA Nº 207/2016-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo Nº 8500025-90.2016.8.06.0137, do interesse do(a) Dr(a). 
GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, Juiz(a) de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Pacatuba.

RESOLVEM:

Art. 1º. Conceder 04 (quatro) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta 
e cinco centavos), totalizando R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais), mais indenização de transporte, no valor de R$ 


